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CSRFT3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10380.902420/200903 

Recurso nº               Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9303006.366  –  3ª Turma  
Sessão de  22 de fevereiro de 2018 

Matéria  IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. 

Recorrente  COMPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCA E EXPORTACAO 
LTDA. 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS  IPI 
Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003 

CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  BASE  DE  CÁLCULO. 
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. 

A  industrialização  efetuada por  terceiros  visando  aperfeiçoar  para  o  uso  ao 
qual  se  destina  a  matériaprima,  produto  intermediário  ou  material  de 
embalagem  utilizados  nos  produtos  finais  a  serem  exportados  pelo 
encomendante  agregase  ao  seu  custo  de  aquisição  para  efeito  de  gozo  e 
fruição do crédito presumido do IPI relativo ao PIS e a COFINS previsto nos 
artigos 1º e 2º, ambos da Lei nº 9.363/96. 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao 
seu  aproveitamento  decorrente de  resistência  ilegítima do Fisco  (Súmula nº 
411/STJ).  Em  tais  casos,  a  correção monetária,  pela  taxa  SELIC,  deve  ser 
contada a partir do fim do prazo de que dispõe a administração para apreciar 
o pedido do contribuinte, que é de 360 dias (art.24 da Lei nº11.457/07), nos 
termos do REsp 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543C do CPC e da 
Resolução 8/STJ. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do  Recurso  Especial  e,  no  mérito,  por  maioria  de  votos,  em  darlhe  provimento  parcial,  i) 
quanto  ao  crédito  presumido  de  IPI  na  industrialização  por  encomenda,  vencidos  Andrada 
Márcio Canuto Natal,  Luiz Eduardo  de Oliveira  Santos  e Rodrigo  da Costa Pôssas,  que  lhe 
negaram provimento. ii) quanto à correção da taxa selic, para reconhecer a atualização a partir 
do dia 360, exceto sobre o valor originalmente deferido pela autoridade preparadora, vencidas 
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  10380.902420/2009-03  9303-006.366 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 22/02/2018 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. COMPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 93030063662018CARF9303ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE DE CÁLCULO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
 A industrialização efetuada por terceiros visando aperfeiçoar para o uso ao qual se destina a matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem utilizados nos produtos finais a serem exportados pelo encomendante agrega-se ao seu custo de aquisição para efeito de gozo e fruição do crédito presumido do IPI relativo ao PIS e a COFINS previsto nos artigos 1º e 2º, ambos da Lei nº 9.363/96.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.
 É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco (Súmula nº 411/STJ). Em tais casos, a correção monetária, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do fim do prazo de que dispõe a administração para apreciar o pedido do contribuinte, que é de 360 dias (art.24 da Lei nº11.457/07), nos termos do REsp 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial, i) quanto ao crédito presumido de IPI na industrialização por encomenda, vencidos Andrada Márcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de Oliveira Santos e Rodrigo da Costa Pôssas, que lhe negaram provimento. ii) quanto à correção da taxa selic, para reconhecer a atualização a partir do dia 360, exceto sobre o valor originalmente deferido pela autoridade preparadora, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento.
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Andrada Márcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Vanessa Marini Cecconello
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela contribuinte contra o Acórdão nº 3803-03.136, de 27/06/2012, proferido pela 3ª Turma Especial da Terceira Seção do CARF, que fora assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE PESSOAS FÍSICAS. CREDITAMENTO.
O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal. Referida norma secundária extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeitos à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS.
BASE DE CALCULO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. EXCLUSÃO.
O crédito presumido de IPI somente pode ser calculado sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, sendo indevida a inclusão, na sua apuração, de custos de serviços de industrialização por encomenda.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
O crédito presumido do IPI, como ressarcimento do PIS e da COFINS, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, para utilização no processo produtivo não permite a aplicação de atualização monetária ou incidência de juros sobre os valores decorrentes de aproveitamento de crédito, por expressa vedação legal.

Irresignada, a Recorrente se insurgiu contra o entendimento de que não dá direito ao crédito presumido de IPI os serviços de industrialização por encomenda e quanto à não incidência da taxa Selic sobre os créditos ressarcidos. Alega divergência com relação ao que decidido nos Acórdãos nº 3401-00.916 e 9303-01.884.
O exame de admissibilidade do recurso encontra-se às fls. 209/211.
Intimada, a PFN apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 421/437).
É o Relatório.
 Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso especial interposto pela contribuinte deve ser conhecido.
Conforme assentado no exame de sua admissibilidade, o acórdão recorrido afastou a pretensão de ver incluídos, no cálculo do crédito presumido de que trata a Lei nº 9.363, de 1996, os serviços de industrialização por encomenda, assim como entendeu inexistir previsão legal para abonar a incidência da taxa Selic sobre os valores ressarcidos. Os acórdãos paradigmas, todavia, em flagrante dissídio jurisprudencial, concluíram justamente o contrário.
No mérito, vemos assistir razão à contribuinte.
No que concerne à primeira matéria, imaginem-se as seguintes situações: uma primeira, em que a matéria-prima sai do estabelecimento vendedor já definitivamente acabado e pronto para aplicação no processo produtivo do adquirente, ou seja, quando nela já se encontra aplicado aquele serviço que, se assim não fosse, o adquirente teria de encomendar a um terceiro a sua realização para o posterior emprego no seu processo produtivo. Neste caso, não se questiona que todo o valor do custo de aquisição da matéria-prima gera o direito ao crédito pleiteado.
Agora, uma segunda situação, na qual a matéria-prima é adquirida do estabelecimento vendedor sem que nele tenha sido aplicado o serviço que se afigura necessário à sua utilização no processo produtivo do adquirente, que, por isso mesmo, o encomenda a um terceiro. Embora o gasto assim despendido seja incorporado ao custo da matéria-prima, a tese encartada no acórdão recorrido o excluiu na determinação do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, pois no seu cálculo não se incluiria a hipótese de contratação de serviços.
Todavia, a Lei nº 9.363, de 1996, autoriza o direito ao crédito sobre todas as aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, utilizados no processo produtivo. Não havendo óbice legal, entendemos que todos os gastos empregados na matéria-prima a fim de permitir a sua utilização no processo industrial devem ser a ela incorporados, ainda que só empregados, por encomenda, por um terceiro, de modo que, sim, devem ser considerados na determinação do crédito presumido pelo encomendante.
Adotando esse entendimento, confiram-se os seguintes acórdãos desta mesma Turma e do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
A industrialização efetuada por terceiros visando aperfeiçoar para o uso ao qual se destina a matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem utilizados nos produtos finais a serem exportados pelo encomendante agrega-se ao seu custo de aquisição para efeito de gozo e fruição do crédito presumido do IPI relativo ao PIS e a COFINS previsto nos artigos 1º e 2º, ambos da Lei nº 9.363/96. (Acórdão nº 9303-001.721, de 07/11/2011).

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE DE CÁLCULO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
Provado que o bem submetido a industrialização adicional em outro estabelecimento é empregado pelo encomendante em seu processo produtivo na condição de matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, para obtenção do produto por ele exportado, o valor pago ao executor integra a base de cálculo do incentivo instituído pela Lei 9.363/96 deferido ao produtor-exportador.
(...) (Acórdão nº 9303-01.623, de 29/09/2011).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. MATÉRIA-PRIMA. BENEFICIAMENTO POR TERCEIROS. INCLUSÃO. CUSTOS RELATIVOS A ENERGIA ELÉTRICA E COMBUSTÍVEIS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA Nº 1.129.971 BA.
1. Ao analisar o artigo 1º da Lei 9.363/96, esta Corte considerou que o benefício fiscal consistente no crédito presumido do IPI é calculado com base nos custos decorrentes da aquisição dos insumos utilizados no processo de produção da mercadoria final destinada à exportação, não havendo restrição à concessão do crédito pelo fato de o beneficiamento o insumo ter sido efetuado por terceira empresa, por meio de encomenda.
Precedentes: REsp 752.888/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 25/09/2009; AgRg no REsp 1230702/RS, Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 24/03/2011; AgRg no REsp 1082770/RS, Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/11/2009.
2. A respeito do pleito de cômputo dos valores referentes à energia e ao combustível consumidos no processo de industrialização no cálculo do crédito presumido do IPI, o recurso especial não foi conhecido em face da ausência de prequestionamento. Nesta feita, a agravante limitou-se a repetir as teses jurídicas apresentadas no recurso especial, deixando de impugnar o fundamento específico da decisão hostilizada quanto ao ponto. Incidência da Súmula n. 182/STJ.
3. Em se tratando de ações que visam o reconhecimento de créditos presumidos de IPI a título de benefício fiscal a ser utilizado na escrita fiscal ou mediante ressarcimento, a prescrição é qüinqüenal. Orientação fixada pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do recurso especial representativo da controvérsia: REsp. Nº 1.129.971 BA.
4. Agravo regimental da Fazenda Nacional não provido e agravo regimental da contribuinte conhecido em parte e, nessa parte, não provido.
(AgRg no REsp 1267805/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/11/2011)

E, com relação à segunda matéria, como também vem entendendo esta Turma, a taxa Selic deve incidir a partir de findo o prazo de que dispõe a administração para apreciar o pedido do contribuinte, que é de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar de sua apresentação (art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007), conforme decidiu o mesmo STJ, aqui sob a sistemática dos recurso repetitivos:

ESPECIAL Nº 1.467.934/RS
(2014/01707525)
RELATOR : MINISTRO
SÉRGIO KUKINA AGRAVANTE : REICHERT CALÇADOS LTDA ADVOGADOS : CRISTOV BECKER PABLO EDUARDO CAMUSSO E OUTRO(S) AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL ADVOGADO :
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL.
RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO SÉRGIO KUKINA:
Trata-se de agravo regimental interposto por REICHERT CALÇADOS LTDA., desafiando a decisão pela qual se deu parcial provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL, ao fundamento de que o aproveitamento de créditos escriturais, em regra, não dá ensejo à correção monetária, exceto quanto obstaculizado injustamente o creditamento pelo fisco, caracterizada a mora administrativa (REsp 1.035.847/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, e Súmula 411/STJ). Está também justificada a imposição de correção monetária, pela taxa SELIC, a contar do fim do prazo que a administração tinha para apreciar o pedido, que é de 360 dias, independentemente da época do requerimento (art. 24 da Lei 11.457/07), conforme decidiu esta Corte Superior ao apreciar o REsp. 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ".
TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. RESSARCIMENTO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO PELO FISCO. ESCOAMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS PREVISTO NO ART. 24 DA LEI 11.457/07. RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA CONFIGURADA. SÚMULA 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. TERMO INICIAL. TAXA SELIC.
1. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o aproveitamento de créditos escriturais, em regra, não dá ensejo à correção monetária, exceto quanto obstaculizado injustamente o creditamento pelo fisco.
2. "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco" (Súmula 411/STJ).
3. Em tais casos, a correção monetária, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do fim do prazo de que dispõe a administração para apreciar o pedido do contribuinte, que é de 360 dias (art. 24 da Lei 11.457/07). Nesse sentido: REsp 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao recurso especial da contribuinte, para que, no cálculo do crédito presumido, considerem-se os gastos na industrialização por encomenda, bem como que o valor a ser ressarcido (excluindo-se, portanto, o valor originariamente ressarcido pela unidade preparadora), seja corrigido pela taxa Selic a partir do fim do prazo que a administração tinha para apreciar o pedido (360 dias), independentemente da época de sua apresentação.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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as  conselheiras  Tatiana Midori Migiyama,  Érika  Costa  Camargos  Autran  e  Vanessa Marini 
Cecconello, que lhe deram provimento. 

(assinado digitalmente)  

Rodrigo da Costa Pôssas  Presidente em Exercício  

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Relator 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rodrigo  da  Costa 
Pôssas, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Andrada Márcio Canuto Natal, 
Luiz  Eduardo  de  Oliveira  Santos,  Demes  Brito,  Tatiana Midori Migiyama,  Vanessa Marini 
Cecconello 

Relatório 

Tratase de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela 
contribuinte  contra  o  Acórdão  nº  380303.136,  de  27/06/2012,  proferido  pela  3ª  Turma 
Especial da Terceira Seção do CARF, que fora assim ementado: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS IPI 

Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003 

CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS 
DE PESSOAS FÍSICAS. CREDITAMENTO. 

O  crédito  presumido  de  IPI,  instituído  pela  Lei  9.363/96,  não 
poderia  ter  sua  aplicação  restringida  por  força  da  Instrução 
Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode 
inovar no ordenamento jurídico, subordinandose aos limites do 
texto  legal.  Referida  norma  secundária  extrapolou  os  limites 
impostos  pela  Lei  9.363/96,  ao  excluir,  da  base  de  cálculo  do 
benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições de matéria
prima  e  de  insumos  de  fornecedores  não  sujeitos  à  tributação 
pelo PIS/PASEP e pela COFINS. 

BASE  DE  CALCULO.  INDUSTRIALIZAÇÃO  POR 
ENCOMENDA. EXCLUSÃO. 

O crédito presumido de IPI somente pode ser calculado sobre as 
aquisições,  no  mercado  interno,  de  matériasprimas,  produtos 
intermediários  e  materiais  de  embalagem,  sendo  indevida  a 
inclusão,  na  sua  apuração,  de  custos  de  serviços  de 
industrialização por encomenda. 

CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  TAXA  SELIC. 
INAPLICABILIDADE. 

O  crédito  presumido  do  IPI,  como  ressarcimento  do  PIS  e  da 
COFINS, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado 
interno, de matériasprimas, produtos intermediários e materiais 
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de  embalagem,  para  utilização  no  processo  produtivo  não 
permite a aplicação de atualização monetária ou  incidência de 
juros sobre os valores decorrentes de aproveitamento de crédito, 
por expressa vedação legal. 

 

Irresignada,  a Recorrente  se  insurgiu  contra  o  entendimento  de  que  não  dá 
direito ao crédito presumido de IPI os serviços de industrialização por encomenda e quanto à 
não  incidência da  taxa Selic sobre os créditos  ressarcidos. Alega divergência com relação ao 
que decidido nos Acórdãos nº 340100.916 e 930301.884. 

O exame de admissibilidade do recurso encontrase às fls. 209/211. 

Intimada, a PFN apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 421/437). 

É o Relatório. 

Voto            

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso 
especial interposto pela contribuinte deve ser conhecido. 

Conforme  assentado  no  exame  de  sua  admissibilidade,  o  acórdão  recorrido 
afastou  a  pretensão  de  ver  incluídos,  no  cálculo  do  crédito  presumido  de  que  trata  a  Lei  nº 
9.363, de 1996, os serviços de industrialização por encomenda, assim como entendeu inexistir 
previsão legal para abonar a incidência da taxa Selic sobre os valores ressarcidos. Os acórdãos 
paradigmas, todavia, em flagrante dissídio jurisprudencial, concluíram justamente o contrário. 

No mérito, vemos assistir razão à contribuinte. 

No  que  concerne  à  primeira  matéria,  imaginemse  as  seguintes  situações: 
uma  primeira,  em  que  a  matériaprima  sai  do  estabelecimento  vendedor  já  definitivamente 
acabado e pronto para aplicação no processo produtivo do adquirente, ou seja, quando nela já 
se encontra aplicado aquele serviço que, se assim não fosse, o adquirente teria de encomendar a 
um terceiro a sua realização para o posterior emprego no seu processo produtivo. Neste caso, 
não  se  questiona  que  todo  o  valor  do  custo  de  aquisição  da matériaprima  gera  o  direito  ao 
crédito pleiteado. 

Agora,  uma  segunda  situação,  na  qual  a  matériaprima  é  adquirida  do 
estabelecimento vendedor sem que nele tenha sido aplicado o serviço que se afigura necessário 
à sua utilização no processo produtivo do adquirente, que, por isso mesmo, o encomenda a um 
terceiro. Embora o gasto assim despendido seja incorporado ao custo da matériaprima, a tese 
encartada  no  acórdão  recorrido  o  excluiu  na  determinação  do  crédito  presumido  da  Lei  nº 
9.363, de 1996, pois no seu cálculo não se incluiria a hipótese de contratação de serviços. 

Todavia,  a  Lei  nº  9.363,  de  1996,  autoriza  o  direito  ao  crédito  sobre  todas  as 
aquisições de matériasprimas, produtos intermediários e material de embalagem, utilizados no 
processo produtivo. Não havendo óbice legal, entendemos que todos os gastos empregados na 
matériaprima  a  fim  de  permitir  a  sua  utilização  no  processo  industrial  devem  ser  a  ela 
incorporados, ainda que só empregados, por encomenda, por um terceiro, de modo que, sim, 
devem ser considerados na determinação do crédito presumido pelo encomendante. 
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Adotando  esse  entendimento,  confiramse  os  seguintes  acórdãos  desta mesma 
Turma e do Superior Tribunal de Justiça  STJ: 
 

CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  INDUSTRIALIZAÇÃO  POR 
ENCOMENDA. 

A  industrialização  efetuada  por  terceiros  visando  aperfeiçoar 
para  o  uso  ao  qual  se  destina  a  matériaprima,  produto 
intermediário ou material de embalagem utilizados nos produtos 
finais a  serem exportados pelo encomendante agregase ao seu 
custo  de  aquisição  para  efeito  de  gozo  e  fruição  do  crédito 
presumido  do  IPI  relativo  ao  PIS  e  a  COFINS  previsto  nos 
artigos  1º  e  2º,  ambos  da  Lei  nº  9.363/96.  (Acórdão  nº  9303
001.721, de 07/11/2011). 

 

CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  BASE  DE  CÁLCULO. 
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. 

Provado  que  o  bem  submetido  a  industrialização  adicional  em 
outro  estabelecimento  é  empregado  pelo  encomendante  em  seu 
processo  produtivo  na  condição  de  matériaprima,  produto 
intermediário  ou  material  de  embalagem,  para  obtenção  do 
produto  por  ele  exportado,  o  valor  pago ao  executor  integra a 
base de cálculo do incentivo instituído pela Lei 9.363/96 deferido 
ao produtorexportador. 

(...) (Acórdão nº 930301.623, de 29/09/2011). 
 

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL.  IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  BASE  DE 
CÁLCULO.  MATÉRIAPRIMA.  BENEFICIAMENTO  POR 
TERCEIROS.  INCLUSÃO.  CUSTOS  RELATIVOS  A  ENERGIA 
ELÉTRICA  E  COMBUSTÍVEIS.  FALTA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  282/STF.  PRESCRIÇÃO. 
PRAZO  QUINQUENAL.  DECRETO  20.910/32.  RECURSO 
ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA  Nº 
1.129.971 BA. 

1. Ao analisar o artigo 1º da Lei 9.363/96, esta Corte considerou 
que o benefício fiscal consistente no crédito presumido do IPI é 
calculado  com  base  nos  custos  decorrentes  da  aquisição  dos 
insumos utilizados no processo de produção da mercadoria final 
destinada à  exportação,  não  havendo  restrição  à  concessão  do 
crédito pelo fato de o beneficiamento o insumo ter sido efetuado 
por terceira empresa, por meio de encomenda. 

Precedentes: REsp 752.888/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, 
Primeira  Turma,  DJe  25/09/2009;  AgRg  no  REsp  1230702/RS, 
Ministro  Hamilton  Carvalhido,  Primeira  Turma,  DJe 
24/03/2011;  AgRg  no  REsp  1082770/RS,  Ministro  Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 13/11/2009. 

2.  A  respeito  do  pleito  de  cômputo  dos  valores  referentes  à 
energia  e  ao  combustível  consumidos  no  processo  de 
industrialização  no  cálculo  do  crédito  presumido  do  IPI,  o 
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recurso  especial  não  foi  conhecido  em  face  da  ausência  de 
prequestionamento. Nesta feita, a agravante limitouse a repetir 
as teses jurídicas apresentadas no recurso especial, deixando de 
impugnar o fundamento específico da decisão hostilizada quanto 
ao ponto. Incidência da Súmula n. 182/STJ. 

3.  Em  se  tratando  de  ações  que  visam  o  reconhecimento  de 
créditos  presumidos  de  IPI  a  título  de  benefício  fiscal  a  ser 
utilizado  na  escrita  fiscal  ou  mediante  ressarcimento,  a 
prescrição é qüinqüenal. Orientação fixada pela Primeira Seção, 
por ocasião do julgamento do recurso especial representativo da 
controvérsia: REsp. Nº 1.129.971 BA. 

4. Agravo regimental da Fazenda Nacional não provido e agravo 
regimental  da  contribuinte  conhecido  em  parte  e,  nessa  parte, 
não provido. 

(AgRg  no  REsp  1267805/RS,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves, 
Primeira Turma, DJe 22/11/2011) 

 

E, com relação à segunda matéria, como também vem entendendo esta Turma, a 
taxa Selic deve incidir a partir de findo o prazo de que dispõe a administração para apreciar o 
pedido do contribuinte, que é de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar de sua apresentação 
(art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007), conforme decidiu o mesmo STJ, aqui sob a sistemática dos 
recurso repetitivos: 

 

ESPECIAL Nº 1.467.934/RS 

(2014∕01707525) 

RELATOR : MINISTRO 

SÉRGIO  KUKINA  AGRAVANTE  :  REICHERT  CALÇADOS 
LTDA ADVOGADOS : CRISTOV BECKER PABLO EDUARDO 
CAMUSSO E OUTRO(S) AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : 

PROCURADORIAGERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO SÉRGIO KUKINA: 

Tratase  de  agravo  regimental  interposto  por  REICHERT 
CALÇADOS  LTDA.,  desafiando  a  decisão  pela  qual  se  deu 
parcial  provimento  ao  recurso  especial  da  FAZENDA 
NACIONAL, ao fundamento de que o aproveitamento de créditos 
escriturais,  em  regra,  não  dá  ensejo  à  correção  monetária, 
exceto  quanto  obstaculizado  injustamente  o  creditamento  pelo 
fisco, caracterizada a mora administrativa  (REsp 1.035.847∕RS, 
julgado  sob  o  rito  do  art.  543C  do  CPC,  e  Súmula  411∕STJ). 
Está  também  justificada  a  imposição  de  correção  monetária, 
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pela taxa SELIC, a contar do fim do prazo que a administração 
tinha  para  apreciar  o  pedido,  que  é  de  360  dias, 
independentemente  da  época  do  requerimento  (art.  24  da  Lei 
11.457∕07), conforme decidiu esta Corte Superior ao apreciar o 
REsp. 1.138.206∕RS, submetido ao rito do art. 543C do CPC e 
da Resolução 8∕STJ". 

TRIBUTÁRIO.  CRÉDITOS  DE  PIS/COFINS.  REGIME  NÃO 
CUMULATIVO.  RESSARCIMENTO.  APRECIAÇÃO  DO 
PEDIDO  ADMINISTRATIVO  PELO  FISCO.  ESCOAMENTO 
DO  PRAZO  DE  360  DIAS  PREVISTO  NO  ART.  24  DA  LEI 
11.457/07.  RESISTÊNCIA  ILEGÍTIMA  CONFIGURADA. 
SÚMULA  411/STJ.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  DEVIDA. 
TERMO INICIAL. TAXA SELIC. 

1.  A  Primeira  Seção  desta  Corte  Superior,  no  julgamento  do 
REsp  1.035.847/RS,  sob  o  rito  do  art.  543C  do  CPC,  firmou 
entendimento  no  sentido  de  que  o  aproveitamento  de  créditos 
escriturais,  em  regra,  não  dá  ensejo  à  correção  monetária, 
exceto  quanto  obstaculizado  injustamente  o  creditamento  pelo 
fisco. 

2.  "É  devida  a  correção  monetária  ao  creditamento  do  IPI 
quando  há  oposição  ao  seu  aproveitamento  decorrente  de 
resistência ilegítima do Fisco" (Súmula 411/STJ). 

3. Em  tais casos, a correção monetária, pela  taxa SELIC, deve 
ser  contada  a  partir  do  fim  do  prazo  de  que  dispõe  a 
administração para apreciar o pedido do contribuinte, que é de 
360  dias  (art.  24  da  Lei  11.457/07).  Nesse  sentido:  REsp 
1.138.206/RS,  submetido  ao  rito  do  art.  543C  do  CPC  e  da 
Resolução 8/STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

Ante  o  exposto,  conheço  e  dou  parcial  provimento  ao  recurso  especial  da 
contribuinte,  para  que,  no  cálculo  do  crédito  presumido,  consideremse  os  gastos  na 
industrialização  por  encomenda,  bem  como  que  o  valor  a  ser  ressarcido  (excluindose, 
portanto,  o  valor  originariamente  ressarcido  pela  unidade  preparadora),  seja  corrigido 
pela taxa Selic a partir do fim do prazo que a administração tinha para apreciar o pedido (360 
dias), independentemente da época de sua apresentação. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 
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